Ata do Juri n°1 — Ref? A
(Ata de abertura)

Aos 14 dias do més de maio do ano de dois mil e vinte e quatro reuniu, sendo cerca das 18h30 horas,
no edificio sede da Junta de Freguesia de S. Pedro de Cova Gala, o Juri do procedimento concursal
comum para a constituicdo de vinculo de emprego publico, na modalidade de contrato de trabalho
em fungbes publicas por tempo indeterminado com vista ao preenchimento de 1 posto de trabalho,
na carreira e categoria de Assistente Técnico - Area funcional de “Administrativo na Secretaria
da Junta”, previsto e ndo ocupado no Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia de S. Pedro de
Cova Gala.

Constituigao do Juri:
Presidente do Juri: Rui Pedro Pinto Ferreira, Presidente da Junta de Freguesia de Maiorca;
Vogais efetivos:

1.° Vogal: Ana Lucia da Silva Figueiredo, Assistente Técnica na Junta de Freguesia da Ferreira a
Nova, substituindo o presidente do juri nas suas faltas e impedimentos;

2.° Vogal: Dulce Maria Maia Ferraz Catulo, Assistente Técnica no Hospital Distrital da Figueira da
Foz,

Vogais suplentes:
1.° Vogal: Vania Patricia da Silva Ervideira, Assistente Tecnica na Freguesia do Alqueidao;
2.° Vogal: Célia Maria Loureiro Capote, Assistente Técnica no Hospital Distrital da Figueira da Foz;

Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagdo, a ponderacdo e o sistema de
valoracéo final dos métodos de selecio a aplicar no presente procedimento, para a ocupacio do
posto de trabalho identificado em epigrafe, com a seguinte caracterizagao:

Assistente Técnico- Exercer as atividades inerentes a carreira e categoria de Assistente Técnico
(Area funcional de “Administrativo na Secretaria da Junta”), nos termos do mapa a que se refere
o n.° 2 do artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), correspondente ao
grau de complexidade 2 com o seguinte Contelido Funcional, conforme descritas no Mapa de
Pessoal para 2024.

Atribuic@es:
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e Funcgbes de natureza executiva, de aplicagdo de métodos e processos, com base
em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, de grau médio de complexidade,
nas areas de atuacdo comuns e instrumentais e nos varios dominios de atuacéo
dos érgaos e servicos;

e Gestdo Contabilistica, Administrativa e Social,

e Atendimento ao publico no balc8o da secretaria da Junta e apoio nas atividades
dos Balctes do Posto dos CTT e Espago Cidadéao;

A descricéo de fungdes em referéncia, ndo prejudica a atribuicdo ao trabalhador de fungdes, nao
expressamente mencionadas, que |lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o
trabalhador detenha qualificagdo profissional adequada e que ndo impliguem desvalorizagéo
profissional, nos termos do artigo 81.° da LGTFP.

Nestes termos, o Juri deliberou por unanimidade, o seguinte:

Primeiro - Métodos de Selegao:

Nos termos do n.°1 do art.? 17.° e n.°2 do art.® 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro,
doravante designada de Portaria, conjugado com o n.° 1 do art.” 36.° da LTFP, ser&o aplicados os
seguintes metodos de selegdo:

A. Avaliac8o Curricular (AC) e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) - para os
candidatos que estejam a cumprir ou a executar atribuicdo, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de
candidatos em situac&o de valorizagdo (anterior requalificagdo) que, imediatamente
antes, tenham desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade. Estes
candidatos podem optar, mediante declaragdo escrita, por afastar o método de
Avaliagao Curricular (AC), aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos para
os restantes candidatos, conforme o disposto no n°. 3 do art®. 36° da LGTFP.

B. Prova de Conhecimentos (PC), Avaliac&o Psicolégica (AP) e Entrevista de Avaliagao
de Competéncias (EAC)- para os restantes candidatos.

Serao excluidos os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de selegéo, bem
como os que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer um dos metodos ou a
mencéo classificativa de ndo apto no método de avaliagéo psicolégica. Ao abrigo do disposto no n.*
3 do art.® 21.° da Portaria, todos os métodos de selecdo, bem como fodas as suas fases, tém
carater eliminatorio.

Segundo - Prova Conhecimentos (PC):
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A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competéncias técnicas
dos candidatos necessarias ao exercicio da correspondente fungdo do posto de trabalho a ocupar.
As competéncias técnicas traduzem-se na capacidade para aplicar os conhecimentos a situacées
concretas e a resolugdo de problemas, no ambito da atividade profissional.

A prova seré realizada individualmente, de forma escrita, com perguntas de escolha multipla e tera
a durag@o maxima de 60 minutos. A prova sera constituida por 20 perguntas de escolha muiltipla
gerais, e 20 perguntas de escolha multipla especifica, cada uma valendo 1 valor. Cada pergunta
n&o respondida vale 0 valores, sendo que, por resposta errada sera descontado 1 valor. O resultado
final sera a média aritmética das duas partes, sendo a valoragio considerada até as centésimas.
N&o & permitido o uso de equipamentos eletrénicos de comunicagao (telemovel, tablet, etc), sendo
permitida a consulta da legislagdo, sem anotagdes, devendo os candidatos/as trazer cépia da
mesma. A legislagédo a consultar na sua redagao mais atual e/ou bibliografia de suporte as questoes
da prova, € que a seguir se indica.

Lei n® 75/2013, 12 de setembro

Lei n® 169/99, 18 de setembro

Lei n®47/2018, 13 de agosto

Lei n® 35/2014, 20 de junho

Lei n® 66-B/2007, 28 de dezembro

Lei n® 7/2009, de 12 de fevereiro

Lei n® 13/99, 22 de marco

Portaria n°® 233/2022, 9 de setembro
Decreto-Lei n® 57-B/84, 20 de fevereiro
Decreto-Lei n°® 503/99, 20 de novembro
Decreto-Lei n® 82/2019, 27 de junho
Decreto-Lei n® 135/99, 22 de abril

Terceiro - Avaliagdo Curricular (AC):

A Avaliag&o Curricular visa analisar a qualificag&o dos candidatos, ponderando os elementos de
maior relevéncia para o posto de trabalho a ocupar.

Na avaliagéo curricular € adotada a escala de 0 a 20 valores, com expressio até as centésimas,
sendo a classificagéo obtida através da média aritmética simples das classificages dos seguintes
parametros:

a) Nivel habilitacional — NH
b) Formacéo profissional, considerando-se nomeadamente as areas de formacido e
aperfeicoamento profissionais relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias

ao exercicio da fungdo — FP
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c) Experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execugdo das atividades inerentes ao

posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas — EP

A avaliagdo curricular sera obtida pela aplicagio da seguinte formula:

AC = (NH + FP + EP)/3
Em que:

Nivel habilitacional (NH):

Nivel habilitacional de grau exigido para o posto de trabalho - 15 valores;
Nivel habilitacional de grau superior ao exigido para o posto de trabalho 20 valores;

Formagao Profissional (FP):

Serao consideradas as agdes de formagao dos Ultimos 5 anos e na area de atividade especifica
para que & aberto o presente procedimento concursal, que se encontrem devidamente
comprovados mediante a entrega de copias dos respetivos certificados (maximo de 20 valores).

e Sem formacéo ou ndo relacionadas com a area - 8 valores;

o Participagéo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total até 10 horas - 10 valores

o Participagéo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total entre 11 e 20 horas - 12 valores;

o Participagéo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total entre 21 a 30 horas - 14 valores;

e Participacdo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duracao
total entre 31 a 40 horas - 16 valores;

o Participagdo em agdes de formacao relacionadas com o posto de trabalho, com duragao
total entre 41 a 50 horas - 18 valores;

e Participacdo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragao
total superior a 51 horas - 20 valores

No caso da declaragdo de participagdo na agdo de formagéo ndo ser expressa em horas, 0
apuramento sera efetuado da seguinte forma:

1 dia = 6 horas: 1 semana (5 dias) = 35 horas; 1 més (22 dias) = 154 horas

Experiéncia Profissional (EP):

Avaliar-se-a a experiéncia profissional no exercicio de fungdes semelhantes as do contetido
funcional do presente procedimento, comprovada pelos/as candidatos/as, através de
documento oficial das respetivas entidades, dentro do prazo de candidatura

e Sem experiéncia profissional - 10 valores;

e Experiéncia inferior a 6 meses - 12 valores;

e Experiéncia igual a 6 meses e inferior a 1 ano - 14 valores;
s Experiéncia igual a 1 ano e inferior a 2 anos - 16 valores;
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o Experiéncia igual a 2 anos e inferior a 3 anos - 18 valores;
e Experiéncia igual ou superior a 3 anos - 20 valores;

As ponderagdes dos fatores (NH, FP, EP) integrantes deste método de selecdo traduzem a
importancia relativa que o jari entendeu atribuir a cada um, por considerar que essa ponderacgéo
€ a que permite a melhor avaliagdo profissional dos/as candidatos/as nas areas relativas aos
postos de trabalho para que o procedimento foi aberto.

Quarto - Avaliagao Psicolégica (AP):

A Avaliagéo Psicologica visa avaliar, aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou
competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias
previamente definido, podendo comportar uma ou duas fases.

Por cada candidato submetido a avaliagéo psicolégica, sera elaborado um relatério individual,
contendo a indicagéo das aptiddes e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma
delas e resultado final obtido.

Na realizacdo da avaliagéo psicologica ha privacidade dos elementos e resultados perante
terceiros que néo o/a proprio/a candidato/a, sob pena de quebra do dever de sigilo.

O resultado da avaliacdo psicolégica tem uma validade de 24 meses contados da data de
homologag&o da lista de ordenagdo final, podendo, durante esse periodo, o resultado ser
aproveitado para outros procedimentos de recrutamento para postos de trabalho idénticos
realizados pela DGAEP ou pela mesma entidade avaliadora.

A avaliagéo psicologica sera avaliada através das mengdes classificavas de Apto e Nao Apto,
com caracter eliminatério e sem expressao na férmula da classificagéo final.

Quinto - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC):

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias visa obter informagées sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da fungéo. As competéncias a avaliar fazem parte integrante do perfil de profissional
previamente definido no mapa de pessoal da autarquia, conforme descritas na Portaria 359/2013,
de 13 de dezembro.

A entrevista de avaliacdo de competéncias é avaliada numa escala de 0 a 20 valores, com
expressao ate as centésimas e basear-se-a4 num guido de entrevista composto por um conjunto
de questdes diretamente relacionados com o perfil de competéncias.

Competéncias a avaliar:
- Orientag&o para o servigo publico;

Rua de Sao Pedro, n® 56 3090-711 Cova Gala  *Telefone: 233 431 223 *  E-mail: mail@spcovagala.pt 5



- Conhecimentos e experiéncia,
- Organizagéo e método de trabalho;
- Trabalho de equipa e cooperacao;
- Inovagéo e qualidade;
- Comunicagéo;
- Relacionamento interpessoal,
- Iniciativa e autonomia;
- Responsabilidade;
- Compromisso com 0 Servigo.
A avaliacdo final resultara da média aritmética simples das classificagbes obtidas em cada uma
das competéncias.

Sexto- A ordenacéo final dos candidatos (OF):

A ordenacéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagéo em todos os
métodos de selegéo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada
das classificagées quantitativas obtidas em cada método de selegéo, expressa numa escala de 0 a
20 valores, considerando -se a valoragédo até as centésimas, e sera efetuada atraves da seguinte
féormula, consoante o caso:

OF =70%PC + 30% EAC ou OF =70%AC + 30%EAC

Legenda: OF - Ordenagéo Final; PC - Prova de Conhecimentos; AC - Avaliag&o Curricular; EAC -
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;
Em situacdes de igualdade de valoragio seréo observados os critérios de ordenacéo preferencial
estipulados no art°. 24.° da Portaria. Subsistindo o empate apés aplicagéo dos referidos critérios,
serdo utilizados os seguintes:
1.° Critério - Candidato com a melhor classificagdo obtida na EAC (entrevista de avaliagéo
de competéncias), na competéncia " Conhecimentos e experiéncia®;
2.° Critério - Candidato com a melhor classificagdo obtida na EAC (entrevista de avaliag&o
de competéncias), na competéncia " Responsabilidade".

Sétimo - candidato com deficiéncia:

De acordo com o n.°3 do artigo 3.° do Decreto-Lei 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato que
seja portador de deficiéncia devidamente comprovada, com incapacidade igual ou superior a 60%,
tem preferéncia em igualdade de classificagao, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia
legal.

Para efeitos de admissdo a concurso, os candidatos com deficiéncia devem declarar, no
formulario eletronico de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
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incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicagdo/expresséo a utilizar no processo
de selegao.

Oitavo - Verificagdo dos requisitos de admisséao:

Nos termos do n° 1 do art.® 16.° da Portaria, terminado o prazo para apresentacéo de
candidaturas, o juri procedera, nos cinco dias Uteis seguintes, a verificacdo dos elementos
apresentados pelos candidatos, designadamente o preenchimento dos requisitos exigidos e a
apresentagdo dos documentos essenciais & admisséao.

Todas as decis6es foram tomadas por unanimidade e nada mais havendo a tratar, foi dada por
encerrada a reuniéo, de que se lavrou a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai
ser assinada pelos membros do Juri.

O Juri, % .
Presidente r [Z{)//W /Z/é’

Anino
(Rui Pedro Pinto Ferreira) /

1° Vogal 3\\’@ k/'QUO Ao S\l P?Sucifaac\n

(Ana Lucia da Silva Figueiredo)

2° Vogal D\Ap( e \/‘(_-/é‘i’ {:1:! £ }'&C«A\" ((:(\KWZ CG-"\-(QCJ

(Dulce Maria Maia Ferraz Catulo)
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